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1. A Universidade Eduardo Mondlane, recebeu fundos da Associação Internacional de 

Desenvolvimento (IDA), no âmbito do Projecto Eastern and Southern Africa higher education 
centres of excellence (PI51847), através do Centro de Excelência em Sistemas Agroalimentares 
e Nutrição, pelo que, convida as empresas interessadas para apresentarem propostas fechadas 
para o fornecimento de equipamento e material de campo (para produção e processamento de 
produtos agropecuários) ao Centro de Excelência em Sistemas Agroalimentares e Nutrição da 
Universidade Eduardo Mondlane, incluindo instalação, montagem e treinamento . 

2. Os concorrentes interessados poderão obter mais informações, examinar os Documentos de 
Concurso no Portal da UFSA através do endereço electrónico www.ufsa.gov.mz ou adquiri-los na 
UGEA Central a funcionar no Edifício da Reitoria, sita no Campus Universitário, Av. Julius 
Nyerere, 3453, Tel: 21410100, das 7:30 horas às 15:30 horas pela importância não reembolsável 
de 1.500,00Mt (mil e quinhentos meticais) a ser depositada na conta bancária nº 170475561–
DLA-UEM do Millennium-BIM. 

3. As propostas deverão ser entregues no endereço acima indicado até às 14:15 horas do dia 29 
de Maio de 2025 e serão abertas em sessão pública, no mesmo endereço e dia, pelas 14:15 
horas, na presença dos concorrentes que desejarem comparecer. 

4. As propostas devem ser válidas por 120 dias, contados a partir da data da abertura das 
propostas.  

5. As propostas deverão ser acompanhadas de garantia provisória no valor de 150.000,00 MT 
(cento e cinquenta mil meticais), válida por 5 meses.  

6. O Concurso será regido pelo Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras Públicas, 
Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 
de 30 de Dezembro, com as excepcões impostas pelo Financiador. 

Maputo, 28 de Abril de 2025 
Ilegível        

 

 


